LEI N.º 5.066 DE 27 DE AGOSTO DE 2001

Autoriza a doação de imóvel à União com destinação ao Tribunal Regional do Trabalho da 3º Região – Minas Gerais.

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Município de Patos de Minas autorizado a doar à União, com destinação ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, o imóvel constituído de terreno e edificação, com área de 1.255,25 m², devidamente  registrado no Cartório de Registro de imóveis dessa Comarca, registro nº 8/11.560, localizado na Rua “B”, Bairro Eldorado, medindo 65,00 metros pelo lado direito; 65,00 metros pelo lado esquerdo.


Parágrafo único – O imóvel descrito no “caput” está avaliado em R$ 50.858,29 (cinqüenta mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais e vinte e nove centavos).


Art. 2º - No imóvel doado, o Tribunal Regional do Trabalho fará as reformas necessárias para instalação da sede da Vara do Trabalho de Patos de Minas, num prazo de 2(dois) anos, a contar da publicação desta Lei, sob pena de reversão da área ao patrimônio do Município.



Art. 3º - Correrão à conta do Município as despesas de escritura da doação.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 2001, 111º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

